
INDICAÇÃO
 

              
Considerando a retomada das atividades do comércio e serviços na cidade de São Paulo;
 
Considerando que, em que pese tenha havido a �exibilização das atividades do comércio
e  serviços,  os  índices  de  contágio  e  internação  pela  Covid-19  ainda  são  altos,  e  os
trabalhadores que precisam se deslocar até o trabalho presencial não pode ser colocado
em risco;
 
Considerando que,  infelizmente,  imagens de trens,  metrô e ônibus lotados ainda são
cotidianas, e a melhor estratégia para evitar é garantir maior frota – com menos intervalo –
nos dias e horários de maior �uxo de passageiros.
 
Considerando que os especialistas tem orientado a utilização de máscaras padrão N-95
que protegem ainda mais os usuários dos transportes públicos.
 
INDICO ao Poder Executivo que assegure a máxima circulação da frota de ônibus e a
distribuição  gratuita  de  máscaras  modelo  N-95  aos  usuários  do  transporte  público
municipal.
 

 
26 de abril de 2021

Sala das Sessões,  
CELSO GIANNAZI

 
Dúvidas, informações complementares, esclarecimentos e respostas devem ser

encaminhados exclusivamente ao gabinete do(a) Vereador(a) CELSO GIANNAZI,
no Viaduto Jacareí, 100, CEP 01319-900.

Órgão: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Assunto: CIRCULAÇÃO DE ÔNIBUS E DISTRIBUIÇÃO DE MÁSCARAS N-95

Local:

Bairro:

Este documento contém assinatura digital

Palácio Anchieta     Viaduto Jacareí, 100     São Paulo - SP    CEP 01319-900    fone (11) 3396-4000    www.saopaulo.sp.leg.br M
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